
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 059, de 22 de Abril de 2019. 

Altera dispositivo da Lei Complementar 
Municipal nº 055, de 19 de dezembro de 2018 e 
dá outras Providencias. 

O Prefeito Municipal de Mantena. 

Fa90 saber que a Cámara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1°. O Parágrafo Único do Artigo 1 ° da Lei Complementar Municipal nº 
055, de 19 de setembro de 2018, que cria o Cargo Efetivo de Advogado Previdenciário para o 
Instituto Municipal de Previdéncia de Mantena - IMP, passa a vigorar coma seguinte redacáo: 

Art. 1° - . 

Parágrafo Único: Sao requisitos para o preenchimento do 
cargo criado por esta lei, ser o pretendente Bacharel em Direito 
com a devida qualíficacáo técnica e habilitacáo no órgáo de 
classe, Ordem dos Advogados do Brasil, além de experiencia 
mínima de 03(tres) anos no exercício da advocacia. 

Art. º. Revogam-se as disposicóes em contrário, entrando a presente Lei 
Complementar em vigor a data de sua publicacáo. 

refeitura Municipal de Mantena, aos 22 (vinte e dois) días 
ipacáo Política. 

Jorge Ver 
Secretário Munici 
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